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Autoria: Ver. Dr. Luiz Fernando Lêdo
Ao Senhor
Filipe Vilarins Lacerda
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.

Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, juntamente com a Secretaria competente,

sugerindo que sejam adotadas as medidas cabíveis, no sentido de adicionar ao calendário oficial do

município eventos ligados aos esportes equestres, em especial às cavalgadas.

Câmara Municipal de Formosa, 30 de abril de 2025.
┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Os esportes equestres, como as cavalgadas, representam uma manifestação cultural

importante no município, movimentando o turismo e fortalecendo a identidade regional. A inclusão

desses eventos no calendário oficial garantirá apoio institucional e maior organização das festividades.

Além de valorizar as tradições locais, a medida contribui para a geração de renda e

fortalecimento do comércio e da gastronomia nos períodos festivos, beneficiando diretamente a economia

do município.
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